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RESUMO 

 

O ensino da anatomia através da dissecção de cadáveres humanos 

foi, por séculos, a base pedagógica fundamental para a formação 

de médicos e outros profissionais de saúde. No entanto, apesar de 

a prática acompanhar a história da medicina desde seus primórdios, 

até o presente momento não há, na formação do médico, um foco 

adequado sobre os aspectos éticos relacionados à realização desse 

procedimento. Tais questões são complexas e envolvem desde a 

obtenção do cadáver, seu método de preservação, manuseio diário 

e posterior descarte adequado. Porém, a questão ética central a ser 

debatida é se a pessoa cujo corpo será fonte para atividades 

apresentou consentimento para tal. O presente trabalho tem por 

finalidade realizar breve revisão da história da dissecção humana, 

os princípios éticos que cercam o tema, seus potenciais conflitos e 

aspectos legais sobre a utilização de cadáveres para a formação do 

profissional de saúde. 

Palavras-Chave: Bioética; Anatomia; Dissecção; História da 

Medicina; Ensino.  

 
 
ABSTRACT 

 

The teaching of anatomy through the dissection of human cadavers 

has been, for centuries, the fundamental pedagogical basis for the 

training of physicians and other healthcare professionals. 

However, despite the practice accompanying the history of 

medicine since its inception, there is currently insufficient focus on 

the ethical aspects related to the performance of this procedure in 

medical education. Such issues are complex and involve everything 

from obtaining the cadaver, its preservation method, and daily 

handling to proper disposal afterward. However, the central 

ethical question to be debated is whether the person whose body 

will serve as a source for activities provided consent for such use. 

The present work aims to provide a brief review of the history of 

human dissection, the ethical principles surrounding the topic, its 

potential conflicts, and legal aspects regarding the use of cadavers 

for healthcare professional training. 

Keywords: bioethics; anatomy; dissection; history of medicine; 

education. 

 

INTRODUÇÃO 

O ensino da anatomia através da dissecção de 

cadáveres foi, por séculos, a base pedagógica fundamental 

para a formação de médicos e outros profissionais de saúde. 

Desde o século III a.C. até o final do século XX, com 

exceção de parte do período da Idade Média, o uso de 

cadáveres para a formação médica prevaleceu. No entanto, 

apesar de a prática acompanhar a história da medicina desde 

seus primórdios, até o presente momento não há na formação 

médica um foco adequado sobre os aspectos éticos 

relacionados à realização desse procedimento.1–3 

Conhecimentos e práticas de ética médica e 

bioética constituem parte necessária e fundamental para a 

formação do profissional médico. Além disso, é importante 

que a formação técnica e científica do profissional seja 

guiada por normas éticas desde o seu início, período no qual 

geralmente os discentes são expostos à prática da 

dissecção.2,4 

Os aspectos éticos envolvidos na dissecção humana 

para o ensino são complexos e envolvem desde a obtenção 

do cadáver, seu método de preservação, seu manuseio diário 

e posteriormente seu descarte adequado. Tais etapas devem 

ser realizadas de maneira ética e respeitosa com o indivíduo 

que está representado pelo espécime anatômico.5,6  

Dado o potencial de conflitos éticos provenientes 

da dissecção, cada nação desenvolveu seu arcabouço legal 

para lidar com a questão do uso cadáveres para atividades de 

ensino e pesquisa. Inicialmente, no Brasil, a dissecção foi 

realizada em corpos dos chamados “indigentes”, apesar de 

não haver à época embasamento legal. Com a Lei Federal no 

8.501, de 30 de novembro de 1992, há o início da 

regulamentação oficial do uso de cadáveres no ensino e na 
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pesquisa médica, porém esta lei não abrange completamente 

todos os aspectos relacionados ao encaminhamento dos 

cadáveres para as instituições de ensino e pesquisa, havendo 

necessidade de discussão continuada sobre o tema.7 

O presente trabalho tem por finalidade realizar um 

panorama histórico da dissecção humana para fins de ensino 

e pesquisa, os princípios éticos que cercam o tema bem 

como seus potenciais conflitos e aspectos legais. 

 

Por que fazer autópsias? 

 

Autópsia (do grego αὐτοψία, “ato de ver com os 

próprios olhos”) é um procedimento médico que consiste no 

exame pormenorizado dos tecidos e órgãos do cadáver para 

determinar as suas causas imediata e básicas do óbito. Este 

procedimento pode ser classificado em dois tipos: (1) 

autópsia patológica ou anatomoclínica e (2) autópsia 

médico-legal ou forense. O primeiro trata de procedimento 

cujo objetivo é a identificação com maior precisão da causa 

de morte natural, permitindo a reavaliação e consequente 

aprimoramento dos serviços médicos oferecidos. O segundo 

trata de serviço prestado à autoridade judicial para 

determinação da causa da morte em condições específicas 

tais como morte violência, de causa indeterminada ou 

suspeita. Além disso, ambas apresentam a função 

complementar de contribuírem para a formação de 

profissionais da saúde e do campo jurídico.8 

Dissecção é o procedimento no qual o corpo 

humano é submetido a secções planejadas e organizadas 

com o intuito de enfatizar e estudar as relações topográficas 

entre as estruturas anatômicas e seus componentes, sendo 

fundamental para a formação médica, contribuindo para a 

realização de exame clínico adequado, a padronização da 

comunicação com outros colegas profissionais e a 

elaboração de um diagnóstico preciso através de raciocínio 

anatomoclínico eficiente.3,8,9  

Apesar de atualmente termos disponíveis técnicas 

de estudo anatômico mais modernas, como a utilização de 

softwares de dissecções virtuais, vários autores sugerem que 

o uso de cadáveres é essencial para a formação de 

profissionais competentes e capazes de realizar diagnósticos 

e procedimentos de forma correta e segura em futuros 

pacientes.1,3,8,9 

 

UM BREVE RESUMO DA HISTÓRIA DA 

DISSECÇÃO HUMANA 

 
Da pré-História à Idade Moderna 

 

Tentativas de exploração das estruturas internas do 

corpo humano eram feitas ainda pelas sociedades pré-

históricas, fato corroborado por achados residuais de 

intervenções invasivas como a trepanação craniana, mesmo 

que a motivação para realização de tais procedimentos ainda 

não tenha sido devidamente esclarecida.3,10,11 

Os primeiros relatos do reconhecimento do médico 

como ofício específico são da civilização egípcia, porém, no 

Egito, a dissecção era realizada por religiosos em rituais de 

embalsamamento, com a evisceração ocorrendo através de 

pequena incisão oblíqua inguinal esquerda, não havendo 

interesse no estudo dos órgãos retirados.3,10 

Na Grécia antiga, a dissecção humana 

sistematizada deu início com Herófilo, discípulo de 

Praxágoras de Cós, acompanhado de Erasístrato de Chio, na 

chamada escola médica de Alexandria no século III a.C. A 

realização de dissecções humanas em Alexandria, apesar de 

aspectos religiosos e morais contrários, tornou-se possível 

devido ao apoio político da realeza local que, cedendo os 

cadáveres de presos condenados à morte, desejavam tornar 

a cidade-estado em um centro cosmopolita de literatura e 

conhecimento científico.1,3,12  

Com a morte de Herófilo e Erasístrato, a queda de 

Alexandria e o surgimento da escola médica denominada 

“empírica” por Filino de Cós, que pregava que a dissecção 

humana não apresentava utilidade científica para o ensino de 

anatomia, os avanços nos conhecimentos de anatomia 

humana foram paralisados por um longo período que 

somente reiniciará com a retomada das práticas de dissecção 

para o ensino de anatomia no século XIV, na Universidade 

de Bologna.12 

Na Idade Média, o desenvolvimento do 

pensamento humanista e da investigação científica foram 

desencorajados pelo poder da Igreja Católica, fazendo com 

que profissionais médicos se baseassem somente em antigas 

obras escritas por Aristóteles ou Galeno. Durante boa parte 

deste período, a prática da dissecção humana era 

considerada blasfêmia, cenário que viria a mudar somente 

no período da Baixa Idade Média, com o surgimento de 

diversas universidades por toda a Europa e com a “não 

proibição” da realização de dissecções humanas decretadas 

por bula papal publicada no ano de 1163 pelo papa 

Alexandre III.1,3,13,14 

Em 1315, quase quinze séculos após a morte de 

Herófilo e Erasístrato, foi realizada a primeira dissecção 

pública por Mondino de Liuzzi, na Universidade de 

Bologna, realizada em um cadáver de uma mulher 

considerada criminosa executada. O ato foi presenciado por 

estudantes de medicina que ouviam Mondino, em uma 

cadeira acima do cadáver orientando seu assistente, ler em 

voz alta os escritos de Galeno para correlacioná-los com os 

achados anatômicos encontrados no cadáver. Assim, com a 

experiência adquirida durante a vida acadêmica, Mondino 

escreveu o livro Anothomia, que viria a ser o principal livro-

texto acadêmico para o estudo de anatomia humana pelos 

próximos três séculos.13,14 

Com o crescimento das universidades europeias, 

tornou-se necessária a construção de teatros anatômicos para 

acomodar professores, assistentes e estudantes na prática da 

dissecção, sendo, em 1594, inaugurada a primeira estrutura 

deste tipo na Universidade de Pádua. O humanismo 

renascentista delegou à anatomia, além de seu aspecto 

científico, aspectos artísticos e espirituais, tornando os 

teatros de anatomia não tão somente um espaço de estudo 

biomédico, mas um espaço a celebrar a vida e o ser humano 

através da análise da morte.1,3,14 

O intercâmbio de conhecimentos artísticos e 

científicos deu condições para que, em 1543, o anatomista 

belga Andreas Vesalius, aos seus 27 anos, publicasse os 

registros de seus estudos sobre a acurácia de conceitos 

galênicos de anatomia na sua obra-prima De Humanis 

corporis Fabrica. A obra atraiu imediatamente a atenção e 

admiração da comunidade científica da época devido ao 

nível de detalhe e qualidade que sua publicação ofereceu 
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quanto a imagens tridimensionais dos achados anatômicos, 

compilados de diversas dissecções realizadas durante seu 

magistério de anatomia, tornando-se o padrão para gerações 

de publicações científicas em anatomia humana na 

Europa.1,3,15 

Tratava-se da primeira obra a visualizar a anatomia 

natural e realística do corpo humano, distanciando-se de 

uma anatomia inspirada por aspectos teológicos. Além 

disso, a obra conta com a visão magnífica do corpo humano 

em diferentes poses e etapas de dissecção, a definição de 

terminologia anatômica sistematizada, a classificação do 

corpo humano em sete sistemas de órgãos e críticas às 

teorias milenares da medicina galênica.15 

A popularidade crescente da anatomia determinou 

uma maior dificuldade na obtenção de cadáveres o que, 

inicialmente, gerou a busca de corpos de indigentes em 

hospitais de caridade ou de pessoas sem familiares 

próximos. Isto não foi suficiente para suprir a demanda, o 

que induziu uma procura por fontes não-oficiais, tais como 

exumação, deformação de cadáveres para dificultar seu 

reconhecimento e até mesmo vivissecção.1,3 

Dada a escassez de corpos humanos para estudo, a 

partir do século XVI, iniciou-se a produção de modelos 

anatômicos em cera de aspecto realístico, inicialmente 

através da colaboração do artista siciliano Gaetano Giulio 

Zumbo e o cirurgião francês Guillaume Desnoues e, 

posteriormente, sedimentado pelas obras de Ercole Lelli, na 

Academia de Ciências do Instituto de Bologna, conhecido 

por realizar as suas esculturas com esqueletos humanos e 

pela criação do primeiro museu anatômico de cera.3 

 
História e regulação da prática de dissecção na Europa e 

Estados Unidos 

Durante os séculos XVII e XVIII, cristalizou-se no 

senso comum que ser submetido a uma autópsia era 

desonroso para o indivíduo, visto que seu cadáver se tornava 

irreconhecível e, muitas vezes, era negada a realização de 

funeral convencional. Assim, foram criados marcos 

regulatórios em diversos países europeus que autorizavam a 

utilização de cadáveres dos chamados “indigentes”, muitas 

vezes moradores de rua e pedintes, bem como prisioneiros e 

pacientes de instituições psiquiátricas.16 

No Reino Unido, em 1832, foi publicado o 

Anatomy Act, que autorizava a utilização de cadáveres de 

pacientes internados em hospitais de caridade para serem 

dissecados por anatomistas licenciados em escolas médicas 

reconhecidas pelo Estado. Antes da promulgação desta lei, 

múltiplos foram os casos de anatomistas que furtavam 

cadáveres para estudo e, até mesmo, casos em que 

quadrilhas assassinavam com o objetivo de vender corpos 

para universidades, causando medo e revoltas populares 

contrárias à destinação de cadáveres para a dissecção.1 

O Anatomy Act foi um marco para os direitos 

humanos e o respeito à dignidade humana na obtenção de 

cadáveres para estudo anatômico visto que não autorizava a 

utilização de cadáveres de condenados à morte e permitia a 

doação de corpos pela família, workhouses ou instituição de 

caridade, muitas vezes com alguma compensação financeira. 

Assim, diminuiu-se a viabilidade econômica do furto de 

cadáveres. Este mecanismo legal foi importado para o 

restante da Europa e países da Commonwealth poucos anos 

após sua publicação no Reino Unido.1 

No entanto, a realização das dissecções na 

sociedade inglesa gerou posições distintas entre ricos e 

pobres, sendo que aqueles viam o procedimento como 

necessário para o avanço da ciência e estes eram, 

frequentemente, os indivíduos que eram submetidos às 

autópsias. Pode-se dizer que a lei, então, contribuiu para a 

formação de um critério socioeconômico para a escolha dos 

indivíduos a serem submetidos à dissecções.17 

A publicação do Anatomy Act, porém, não coibiu 

completamente as práticas ilegais para obtenção de corpos. 

O desvio de cadáveres de funerais ou outros meios ilegais 

praticados por diretores de funerárias e de workhouses 

continuou até a primeira metade do século XX, com o 

argumento de que usar os cadáveres de “indigentes” para o 

ensino de anatomia seria uma forma de “retribuir o que a 

sociedade investiu no seu cuidado”. A obtenção de corpos, 

portanto, era mais uma manifestação da exploração de 

setores marginalizados da sociedade, tais como a população 

preta e imigrantes empobrecidos, pela classe dominante. 

Inclusive, eram comuns os relatos de senhores de escravos 

que doavam os cadáveres de seus escravos, por serem 

considerados sua propriedade particular.1,18 

O uso de cadáveres não reclamados atingiu seu 

nadir moral na Alemanha durante a época do governo 

nazista alemão entre 1933-1945. Em 1942, foi aprovada uma 

lei que impedia familiares de poloneses e judeus de reclamar 

os corpos de seus entes queridos. Houve uma abundância na 

quantidade de cadáveres vítimas do regime nazista, sendo 

amplamente utilizados para estudo e pesquisa em 

universidades alemãs. Tal situação deve ser rememorada 

para que, nos dias de hoje, saibamos que o progresso da 

ciência deve ser invariavelmente atrelado a princípios 

morais e éticos adequados.1,19,20 

Nos Estados Unidos, a história da dissecção 

humana transcorreu de forma semelhante à ocorrida na 

Europa. Inicialmente, eram usados cadáveres de presos 

sentenciados à pena capital. Porém, com o curso de anatomia 

da Universidade da Pensilvânia em 1745, houve um 

aumento da demanda, estimulando o furto de cadáveres e 

exumação, por vezes praticados por estudantes e 

professores, mantendo-se o padrão de exploração de setores 

marginalizados da sociedade. Massachusetts foi o primeiro 

estado americano a publicar leis que permitiam o uso de 

corpos não reclamados de pessoas que morreram em 

instituições públicas, hospitais, asilos e prisões para a 

dissecção.21–23 

Em 1869, o Anatomy Act do estado de Maine 

determinava que a decisão final sobre a utilização do corpo 

de um indivíduo era de seus familiares. Assim, com o 

preconceito da sociedade frente a dissecção, houve 

dificuldade na obtenção de material humano para estudo. 

Além disso, com a redução da pobreza e desigualdade social 

decorrente das políticas de bem-estar social entre as décadas 

de 1930 e 1960 e com as complexas legislações estaduais e 

jurisprudências, houve escassez ainda maior de corpos dos 

ditos “indigentes”. Portanto, houve a necessidade de 

federalização e simplificação do tema, levando à publicação 

do Uniform Anatomical Gift Act (UAGA) em 1968, que 

determinava o corpo humano como propriedade individual, 

fazendo com que sua vontade manifestada em vida se 

sobrepusesse à vontade de seus familiares, criando a base 

dos chamados “Programas de Doação de Corpos”.24,25 
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História e regulação da prática de dissecção no Brasil  

 

Até meados do século XVIII, o ensino de anatomia 

em Portugal era defasado em relação a outros centros 

europeus: enquanto estes pregavam o empirismo e o 

experimentalismo, os médicos portugueses baseavam-se nos 

mesmos autores que fundamentaram as ciências médicas na 

Idade Média. Somente a partir de 1772, foi aprovado o 

Estatuto da Universidade de Coimbra, determinando que o 

discente deve aprender a “medicina empírico-racional” e 

sendo construído um teatro anatômico.26 

Centros mais distantes da metrópole, como o 

território brasileiro, burlavam com mais facilidade a 

legislação, criando centros informais de ensino de anatomia. 

Um dos primeiros registros de dissecção humana no Brasil 

foi no início do século XVIII por Luís Gomes Ferreira, 

cirurgião da capitania das Minas, e que “realizou dissecação 

em um escravo com o intuito de descobrir a causa da morte 

do cativo” (Abreu, 2007, p.152).26 Ainda no Brasil colônia, 

centros como o Hospital Militar de Vila Rica ensinavam 

anatomia a profissionais em formação, com o objetivo de 

melhor assistir aos militares que lá eram atendidos, sendo 

orientados pelo cirurgião Antônio José Vieira de Carvalho, 

do Regimento de Cavalaria das Minas Gerais.27 

Com a vinda da família real portuguesa ao Brasil 

em 1808, Dom João VI criou duas escolas médicas que 

viriam a ditar os rumos do ensino da anatomia no país: a 

Faculdade de Medicina da Bahia, em Salvador, e a Escola 

Médica do Hospital Militar do Morro do Castelo, no Rio de 

Janeiro. A cadeira de anatomia da escola baiana foi 

inicialmente ocupada pelo médico português Soares de 

Castro, sucedido no cargo pelo inglês Johannes Abbot, que, 

ao longo de seus trinta anos de docência, foi o responsável 

pela consolidação da prática da dissecção no Brasil e criação 

do primeiro museu anatômico brasileiro.27 

No entanto, a realização da dissecção humana para 

ensino de anatomia não era unanimidade entre os 

catedráticos da ciência médica no país. As duas escolas 

criadas por Dom João VI eram adeptas da vertente francesa 

da medicina, com foco maior no atendimento à beira-leito e 

no exercício da clínica e saúde pública, o que contrastava 

com a vertente germânica, que propunha uma abordagem 

anatomoclínica, e que só viria a se tornar mais relevante 

nacionalmente com o surgimento da Faculdade de Medicina 

de São Paulo, capitaneada pelo médico piemontês Alfonso 

Bovero, na segunda década do século XX.28,29 

A anatomia era considerada uma área subordinada 

a outras, como a patologia e a medicina cirúrgica, sendo 

inclusive discutida a supressão das dissecções para ensino de 

anatomia quando da reformulação do currículo das escolas 

médicas, em 1854. Torres Homem, médico e político 

influente no Brasil Império, defendia abertamente na Gazeta 

Médica do Rio de Janeiro o ensino da anatomia geral e 

patológica, inclusive publicando um compilado dos achados 

necroscópicos realizados por ele próprio.30 

Até o momento, não havia mecanismo legal que 

normatizava a utilização de cadáveres para dissecção de 

ensino e pesquisa, tão somente existia uma tradição verbal 

de obter corpos de “indigentes” e de mortos não 

reclamados.7 Somente em 30 de novembro de 1992, com a 

edição da Lei Federal 8.501, houve a disciplina da 

destinação do cadáver não reclamado, vítima de morte 

natural, junto às autoridades públicas para fins de ensino e 

pesquisa.31 

Em 2002, com o Código Civil Brasileiro, houve 

novo avanço, visto que seu artigo 14 determina que “é 

válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição 

gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois 

da morte”.32 No entanto, nenhuma das duas legislações foi 

suficiente para normatizar o processo de aquisição de 

cadáveres, necessitando de legislações estaduais e 

municipais detalhando os procedimentos legais para tal.7 

Seguindo o padrão encontrado no resto do mundo, 

as universidades brasileiras também sofrem pela falta de 

cadáveres para ensino. Diante disso, assim como em outros 

países, estimula-se a criação de Programas de Doação de 

Corpos (PDC), onde há a manifestação do desejo de doação 

do corpo para fins de ensino e pesquisa durante a vida, 

segundo as normativas supracitadas bem como 

regulamentações regionais.  

Por questões de ordem cultural e religiosa, as 

doações de cadáveres no Brasil ainda apresentam entraves 

quando comparadas a situação em outros países. Para 

estimularem as doações, algumas instituições de ensino 

criaram organogramas e protocolos legalmente viáveis para 

recebimento e utilização cadáveres. Tratam-se de instruções 

e informações desde a origem, registros, trâmites legais, até 

o sepultamento dos corpos. Ainda, outras universidades 

realizam exposições públicas sobre a origem e importância 

do cadáver para a instituição e como tratá-lo de acordo com 

os princípios éticos.7,33 

 

BASE TEÓRICA DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS 
 

Como discutido anteriormente, é possível ver que a 

história da dissecção humana é permeada de momentos em 

que os princípios éticos eram deixados de lado para garantir 

a disponibilidade de cadáveres. A questão ética central a ser 

debatida, portanto, é se a pessoa cujo corpo será fonte para 

atividades acadêmicas apresentou consentimento para tal.2,34 

Essa questão pode ser analisada por duas ópticas 

distintas: ética deontológica e ética consequencialista. A 

primeira, teorizada pelo filósofo alemão Immanuel Kant, 

está ligada a normas ou obrigações morais, onde as ações 

não são julgadas pelas suas consequências, porém por leis e 

princípios baseados inteiramente na razão. A segunda, 

representada pela sua forma mais proeminente, o 

utilitarismo, dos filósofos ingleses Jeremy Bentham e John 

Stuart Mill, julga as ações pelas suas consequências, 

independente das suas motivações. Assim, ações boas 

seriam aquelas que produziriam a maior soma possível de 

bem-estar nos indivíduos envolvidos, podendo justificar 

possível prejuízo a outrem para tal.34 

Os profissionais envolvidos na dissecção humana 

necessitam manipular o cadáver para fins de estudo, o que 

pode ser entendido como uma forma de “materialismo 

pragmático”. Na prática, porém, a maior parte das pessoas 

não consegue enxergar este corpo como outros objetos 

inanimados. Pode-se inferir, assim, que a dignidade da 

pessoa durante a vida parece estender-se para seus restos 

mortais. Isto pode ser exemplificado quando levamos em 

consideração o efeito na biografia de um indivíduo do 

desfecho de seus restos mortais, como a exposição pública 

de corpos de pessoas executadas.34 
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Segundo Kant35: 

 
“No reino dos fins, tudo tem preço ou dignidade. O que 

tem preço pode ser trocado por algo que lhe é 

equivalente. O que, por outro lado, está acima de todo o 

preço e, portanto, não permite equivalência alguma, tem 

dignidade.” (tradução nossa, p. 42) 

 

Com a dignidade da pessoa em vida estendida ao 

seu cadáver, há uma continuidade estabelecida entre os 

vivos e os mortos. Portanto, o princípio da autonomia 

individual deveria também ser continuado para além da sua 

morte, cabendo aos indivíduos, em vida, decidir sobre o 

destino de seus restos. Com isso, a obtenção do 

consentimento esclarecido da destinação do seu corpo 

durante a vida, base ética para os PDC’s, firmou dois 

grandes princípios éticos na obtenção de cadáveres: 

dignidade humana e autonomia individual.34,36 

No entanto, mesmo com a obtenção do 

consentimento, existem contraposições do entendimento da 

extensão direta deste consentimento em vida para o cadáver. 

Primeiramente, os conceitos discutidos até o momento, 

como dignidade e autonomia, foram desenvolvidos em um 

padrão filosófico ocidental, visto que culturas diferentes 

apresentam conceitos diferentes de interação dos vivos com 

os mortos e diferentes ponto de vista sobre a relação entre a 

autonomia do indivíduo e suas obrigações com a 

comunidade. Além disso, o cadáver não consegue se 

expressar por si próprio, necessitando da presença de 

terceiros para verificar se a vontade do indivíduo expressa 

durante a vida serão obedecidas após a sua morte.34 

Interessante notar que o cadáver apresenta um 

caráter ambíguo, com características de material físico, 

manipulado pela equipe, e de um indivíduo, o que pode 

causar dúvidas na equipe de como proceder perante o 

material. O cadáver torna-se então, ao mesmo tempo, objeto 

e sujeito, determinando a necessidade de um tênue equilíbrio 

entre a manutenção da objetividade, para o ensino, e da 

subjetividade, com a preservação da sua dignidade.34 

Uma tentativa de atenuar o inevitável conflito entre 

as visões éticas deontológica e consequencialista está, 

combinado a valorização da vontade e a dignidade do 

doador, em estimular um debate e posterior consenso com 

familiares, amigos e a sociedade. A ética discursiva leva em 

consideração uma abordagem na qual todos os indivíduos 

envolvidos discutem, de maneira livre e espontânea, suas 

morais kantianas como forma de chegar mais próximo à 

verdade, levando um equilíbrio entre a razão pura e a 

vontade dos indivíduos. Esta abordagem, no entanto, sofre 

críticas por ser considerada “idealizada demais” e por tender 

a ignorar os aspectos emocionais humanos durante o 

processo.37,38 

Outra vertente ética relacionada ao acordo entre 

indivíduos é o contratualismo, baseado na teoria política 

criada por John Locke e Thomas Hobbes. Esta teoria entende 

que os indivíduos agem conforme seu próprio interesse, 

porém a prudência é capaz de se sobrepor ao radicalismo do 

interesse de um dos lados. É regida pelo medo da ação de 

outrem ou pela esperança de benefício individual com a ação 

conjunta. Porém, ao contrário do utilitarismo, determina que 

deva haver uma barganha entre os indivíduos para 

determinar o chamado “mínimo relativo de concessões”, 

onde cada participante tenta ter os seus interesses 

obedecidos ao máximo sem impedir a formação de um 

acordo. Deve-se levar em consideração, no entanto, que esta 

vertente também é alvo de críticas, especialmente no que se 

refere ao desequilíbrio na relação entre indivíduos mais 

poderosos e menos poderosos.39,40 

Winkelmann 34, no entanto, alerta sobre o 

estabelecimento de princípios éticos pela realização de 

discurso ou contratos na obtenção de cadáveres para 

dissecção: 
 

“O que essas considerações teóricas me fazem pensar é 

que o estabelecimento de princípios éticos por acordos 

ou por discurso requer bastante cuidado. É necessário 

haver desejo dos envolvidos em entrar em diálogo, que 

deve ser um diálogo entre iguais, e em entender 

perspectivas mútuas. É necessário, ainda, um ambiente 

livre de coerção. (...) Nenhuma dessas teorias [éticas 

discursiva e contratualista] explicitamente lida com a 

questão de como lidar com o desejo daqueles que, depois 

de sua morte, não podem participar ativamente em 

qualquer discurso ou barganha de contrato. Isso só 

demonstra novamente a necessidade de considerações 

éticas nesta situação. De um modo, o falecido pode ser 

comparado com outros indivíduos vulneráveis, como 

menores de idade e pacientes inconscientes, que são 

fonte de preocupação ética quando envolvidos em 

pesquisas médicas.” (tradução nossa, p. 73) 

 

ASPECTOS ÉTICOS ENVOLVIDOS NA 

RECEPÇÃO DE CADÁVERES PARA ESTUDO 
 

Idealmente, todos os cadáveres utilizados nos 

laboratórios de anatomia deveriam ser provenientes de 

indivíduos inscritos em PDC’s. Porém, o uso de cadáveres 

não reclamados é realidade em boa parte do mundo, 

inclusive no Brasil, especialmente em territórios onde há 

fortes objeções culturais e/ou religiosas à doação de corpos. 

Em nível individual, viola-se sua autonomia. Em nível 

coletivo, o uso de corpos de “indigentes” leva a uma 

discriminação contra a população mais marginalizada, o que 

pode vir gerar desconfiança da comunidade contra seus 

anatomistas.41 

A ética utilitarista, no entanto, justifica a utilização 

de corpos não reclamados para estudo com argumento de 

que, com o avanço da ciência médica proveniente do uso 

destes corpos, haveria potencial benefício para uma 

quantidade muito grande de pessoas e com prejuízo para 

uma população limitada. Porém, não há consenso de que se 

deve aceitar o malefício a qualquer indivíduo, apesar de suas 

consequências “boas”, visto que isto representa situação de 

óbvia injustiça. Apesar de seu uso dever ser desencorajado 

no longo prazo, exigir a completa erradicação do uso de 

corpos não reclamados de forma imediata universalmente 

não leva em consideração aspectos culturais e religiosos 

particulares.34,42 

Para os cadáveres provenientes de PDC’s, portanto, 

é necessário obtenção de consentimento livre e esclarecido, 

por escrito, durante a vida do indivíduo, devendo ser 

realizado com linguagem simples e de fácil compreensão, 

porém abordando toda a informação essencial de forma 

transparente, como o objetivo a ser alcançado com o uso do 

corpo, implicações financeiras de cremação ou transporte, 

formas de conservação, período estimado de uso dos tecidos 

humanos e posterior modo de descarte.2 
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Questão ética interessante para a reflexão trata 

sobre o chamado consentimento implícito ou Opt-out, 

conceito extrapolado da ética dos transplantes de órgãos, 

onde, legalmente, o consentimento do indivíduo é 

presumido, devendo haver manifestação oficial por escrito 

para a não utilização de seus órgãos para doação, sistema já 

em vigência em alguns países como Áustria, Espanha e 

Chile, porém não sendo reconhecido no Reino Unido, por 

exemplo.2,43 

Apesar de não resolver os problemas de autonomia 

individual, Winkelmann34 afirma que: 
 

“(...) Isso [consentimento implícito] certamente não é o 

ideal visto que ignora muitos dos princípios éticos 

discutidos [nesta obra], porém ao menos substitui o ‘sem 

consentimento’ por ‘consentimento presumido’ e, 

portanto, pode ser uma ferramenta interina para 

transição para utilização única e exclusiva de corpos 

provenientes de doação em vida.” (tradução nossa, p. 

75) 

  
É consenso das organizações internacionais de que 

não deve haver benefício financeiro na obtenção de 

cadáveres humanos. Portanto, não deve ser prevista 

remuneração para o doador ou seus familiares. Este fato 

ressoa com o Código Civil Brasileiro, que determina que a 

doação do corpo deve ser “gratuita com objetivo científico 

ou altruístico”.2,32 Todos custos com transporte e cremação 

do cadáver deveriam ser das instituições beneficiárias, 

apesar de ser comum da família do doador arcar com boa 

parte destes custos.44 

Um dilema ético importante tem surgido com a 

emergência de empresas com o objetivo de realizar a ligação 

entre doadores voluntários e instituições de ensino, as 

chamadas “corretoras de corpos”, especialmente nos 

Estados Unidos. Se, por um lado, tais iniciativas podem 

suprir a demanda de cadáveres de indivíduos voluntários 

para centros de formação, por outro podem dar espaço para 

que estas empresas lucrem com os corpos colhidos de forma 

voluntária, o que pode ser interpretado como um retorno aos 

“ladrões de corpos” dos séculos XVII e XVIII. É necessária 

adequada regulamentação e fiscalização por parte dos 

órgãos governamentais para garantir que não haja lucro em 

transições de corpos humanos para ensino e pesquisa.1,45,46 

Outra questão levantada é sobre a utilização de 

corpos provenientes de doadores voluntários que sejam 

submetidos à processo de morte assistida por profissional 

médico (MAPM), em países onde há autorização legal para 

tal procedimento. Wainman e Cornwall47 recomendam que 

a recepção de corpos de pacientes voluntários provenientes 

de MAPM é apropriada para atividades acadêmicas caso o 

paciente provenha de procedimento legalizado no contexto 

de seu país ou região bem como, no processo de 

manifestação do consentimento, nenhum profissional 

envolvido no seu suporte clínico e no procedimento em 

questão sugira ou induza o paciente a realizar a doação de 

seu corpo. 

 

ASPECTOS ÉTICOS ENVOLVIDOS NA 

CONSERVAÇÃO E DESCARTE DE MATERIAL 
ANATÔMICO 

Após sua recepção, o cadáver deverá ser preservado 

por meio do embalsamamento, procedimento no qual há 

injeção de substâncias fixadoras com intuito de preservar o 

tecido humano. Julga-se um corpo embalsamado e bem 

fixado quando há manutenção das cores e texturas dos 

órgãos, deixando-os facilmente identificáveis, enquanto 

deixa evidente os vasos sanguíneos dos tecidos adjacentes. 

Este procedimento deve ser realizado de forma ética e 

respeitosa com o corpo ao manuseá-lo, bem como deve 

seguir os mais elevados padrões de sigilo e de qualidade 

técnica, como objetivo de garantir que os restos mortais 

doados sejam efetivamente utilizados para as atividades 

acadêmica.48,49 

O armazenamento deve ocorrer em área distinta da 

sala de dissecção, com o objetivo de manter o sigilo e a 

dignidade do indivíduo representado pelo cadáver. O local 

de armazenamento deve ser bem preservado, limpo, 

organizado e bem ventilado, de preferência mantendo cada 

corpo em compartimentos isolados e individualizados, 

evitando o maior contato de outros corpos, instrumentos ou 

outros materiais. Devem ser providenciadas medidas para 

controle de temperatura, umidade e outros fatores 

ambientais que possam vir a degradar o material biológico.50  

A duração da preservação também deve ser 

informada durante coleta de consentimento, mesmo que de 

forma estimada. Assim, quando houver necessidade 

extraordinária de preservação além do período estipulado, é 

de bom tom que a questão seja discutida com instâncias 

éticas da instituição de ensino, idealmente envolvendo os 

familiares do doador.2,51 

Após a utilização do material anatômico para seus 

adequados fins acadêmicos e de pesquisa, deve-se realizar o 

descarte do material, também seguindo normas éticas 

estritas. O processo de descarte deve ser um ponto a ser 

levantado durante o consentimento e deve ser respeitado 

conforme foi acordado previamente com o doador. Além 

disso, o procedimento de descarte deve ser realizado com a 

mais elevada estima, respeito e dignidade para com o 

indivíduo ali representado, fazendo com que este ato 

represente a despedida digna de sua alma.45,52 

O descarte, geralmente sob a forma de enterro ou 

de cremação, deve ser realizado o mais brevemente possível 

após a realização do propósito que foi acordado. Idealmente, 

o corpo deve ser descartado por inteiro, porém há exceções 

que deverão ser analisadas individualmente, especialmente 

quando há necessidade de descarte de parte do material antes 

da dissecção do restante, tendo em vista um risco de 

deterioração do corpo.6 

As cerimônias de enterro ou cremação são 

organizadas, em geral, pelas instituições de ensino, tendo 

participação não só de familiares, mas também de alunos e 

servidores da instituição, servindo como momento de 

reflexão e agradecimento para uma pessoa nobre que 

permitiu a difusão de conhecimentos entre os alunos e 

contribuiu para o bem-estar da coletividade. Tratam-se, 

portanto, de cerimônias que marcam o final da jornada do 

doador, de acordo com o aspecto humanístico da dissecção 

humana. Os restos mortais podem ser tanto entregues à 

família numa cerimônia discreta ou pode ser organizado 

funeral ou cremação maiores, geralmente em locais 

específicos dentro de cemitérios e com placas de 

agradecimento e reconhecimento pelos serviços prestados 

pelo doador.6,45,53 
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ASPECTOS ÉTICOS ENVOLVIDOS NO 

MANUSEIO DE TECIDOS HUMANOS E 

COMPORTAMENTO NA SALA DE 

DISSECÇÃO 

 
A manutenção de padrões éticos na sala de 

anatomia é fundamental para a formação profissional dos 

estudantes. Inclusive, é cada vez mais comum a realização 

de um juramento pelos discentes do primeiro ano, onde 

juram manter o respeito e gratidão perante o cadáver. Trata-

se de uma reafirmação que o cadáver que será objeto de 

estudo já foi vivo e pertenceu à mesma sociedade a qual 

pertencem os estudantes, inclusive estimulando-os a refletir 

sobre a própria morte e valorizar mais suas próprias 

vidas.8,54,55 

Idealmente, o acesso à sala de dissecção deve ser 

limitado a funcionários, discentes e docentes, somente 

quando necessário, não devendo ser permitida visitas 

externas bem como não sendo permitida a realização de 

práticas não relacionadas à dissecção, bem como a gravação 

em fotos ou vídeos do material biológico, exceto para fins 

de ensino e pesquisa.2,6 

A elaboração de um código de vestimentas e uso de 

equipamentos de proteção individual, além da 

biossegurança, também é uma forma de respeito para com 

os cadáveres. É preciso manter higiene adequada e deixar 

exposta somente a área na qual está sendo realizada a 

dissecção. Deve-se tomar o cuidado de não deixar nenhum 

instrumento dentro de alguma cavidade bem como garantir 

o retalho de pele adequado para o fechamento ao término da 

dissecção. Os fragmentos de tecido retirados do cadáver 

devem ser tratados de forma igualmente respeitosa, sendo 

destinados ou para frascos específicos ou para preservação, 

devendo ser garantido que nenhum tecido humano seja 

destinado de forma incorreta.2,56 

O exercício da dissecção humana na Tailândia é um 

exemplo interessante sobre a visão de uma sociedade não-

ocidental sobre o respeito ao cadáver. Antes da dissecção, 

discentes, docentes, familiares de doadores e monges 

budistas realizam cerimônia na qual os nomes dos doadores 

são honrados ao serem lidos em voz alta. Os estudantes 

referem-se aos cadáveres como ajarn yai (“grande 

professor”, em português) e nunca como sop, palavra 

equivalente a cadáver. A identificação dos cadáveres é 

obrigatória, diferentemente da maioria dos países ocidentais, 

sendo exibidas informações como nome, idade e causa da 

morte em placas nas salas de dissecção, com os estudantes 

aprendendo o nome dos seus ajarn yai, geralmente 

cumprimentando-os com flores e orações.57 

O anonimato dos corpos utilizados para dissecção, 

como descrito acima, é práxis na maior parte dos países 

ocidentais, sendo a recomendação de várias diretrizes 

mundiais. Exceções a esta prática podem ser admitidas caso 

tenha havido consentimento prévio do doador e/ou seus 

familiares, com implantação dos dados de acordo com as 

regras de cada instituição. A manutenção do anonimato pode 

ser compreendida como um reflexo do histórico de 

utilização de corpos não reclamados. No entanto, com os 

corpos provenientes de doação, discute-se se o anonimato 

pode ser suspenso na medida em que poderia trazer maior 

humanidade às relações com o cadáver e enriquecer 

discussões sobre a dissecção com estudantes.58,59 

Comunicar-se de forma adequada na sala de 

dissecção é outra forma de preservar a dignidade e respeitar 

o cadáver. Deve-se exigir, especialmente dos estudantes, 

decoro ao fazer referências ao corpo, suas partes ou tecidos, 

seja dentro da sala de autópsia, fora da mesma ou na 

interação com familiares, amigos e o público em geral. O 

aprendizado deste comportamento oferece ao discente o 

contato com princípios éticos que o formarão como 

profissional, sedimentando uma futura relação médico-

paciente baseada no respeito mútuo.2,6 

Respeito e decoro, no entanto, não devem ser 

fatores que impeçam a comunicação entre discentes e 

docentes na prática da dissecção, tendo em vista que muitos 

alunos entram em contato pela primeira vez com restos 

mortais em suas vidas, levando-os a lidar com questões 

relativas a morte e ao morrer, o que potencialmente pode 

desencadear as mais diversas reações emocionais. Para tal, 

sugere-se que o discente possa discorrer sobre seus 

pensamentos e emoções em grupos de discussão 

organizados pelas cadeiras de anatomia como forma de 

auxiliar na sua formação ética.2,60 

 

 

IMPACTOS PSICOLÓGICOS DA DISSECÇÃO 

HUMANA EM DISCENTES 
 

 Apesar dos benefícios para aprendizagem, a 

exposição dos discentes aos cadáveres humanos para 

dissecção parece estar correlacionada com impacto negativo 

em aspectos emocionais. Quiñonero e colaboradores 61 

realizaram uma revisão sistemática para avaliar a influência 

emocional da prática da dissecção em estudantes do primeiro 

ano do curso de medicina. Os autores observaram que, 

apesar da maior parte não relatar “medo” explicitamente, 

cerca de um terço dos discentes referiam “graus variados de 

medo” ao entrar em contato pela primeira vez com a sala de 

dissecção. Além disso, sinais e sintomas de ansiedade 

(náuseas, palpitações, taquicardia, diaforese e desconforto 

respiratório) eram comuns, porém apresentavam melhora 

com o passar do ano letivo. Emoções positivas, por outro 

lado, apresentavam comportamento divergente, com alguns 

estudos relatando sua diminuição, devido a carga horária 

excessiva e estresse de avaliações, enquanto outros referem 

que estas ficam estáveis ou podem aumentar durante o 

primeiro ano do curso. Dados semelhantes foram 

encontrados em uma análise de 204 discentes de cursos de 

saúde da Universidade Castilha-La Mancha, na Espanha.62  

 Uma abordagem interessante pode ser vista em 

estudo publicado por Chiou, Tsai e Han63, utilizando de 

conceitos de psicologia positiva para lidar com emoções 

negativas de estudantes de Anatomia. Foram realizadas 

atividades sequenciais durante o ano letivo, como entrevistas 

com familiares e cerimônias de iniciação, que visavam a 

indução de gratidão e outras emoções positivas nos 

estudantes perante os corpos em estudo. Estas atividades 

permitiram elevações significativas de emoções positivas 

enquanto diminuíam emoções negativas. Assim, a 

abordagem da psicologia positiva parece ser uma importante 

ferramenta na manutenção da saúde mental e minimizar o 

impacto psicológico nos discentes da exposição aos 

cadáveres para dissecção. 
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PERSPECTIVAS ATUAIS 
  

Assim como outros temas de estudo, a distribuição 

dos corpos para estudo de anatomia no território brasileiro é 

atravessada pela desigualdade econômica inter-regional. Em 

2018, Silva e colaboradores 44 realizaram estudo sobre os 

PDC’s em território brasileiro, sendo encontrados somente 

28 programas, com a maior parte deles nas regiões Sudeste 

(35,7%) e Sul (32,1%), o que representa somente 9,9% das 

escolas médicas no país. Este número, no entanto, 

apresentou crescimento substancial quando comparado com 

estudo realizado por Lucas e Rocha 64, que avaliaram um 

número de 39 PDC’s em 2023, sendo seis no Nordeste, 

quatro no Centro-Oeste, um no Norte, 11 no Sul e 17 no 

Sudeste. Nota-se, portanto, que a desproporção de acesso da 

população aos PDC’s é drasticamente distinta entre as 

regiões brasileiras, apesar de sua expansão no período.  

 A falta de acesso aos PDC’s e a campanhas de 

conscientização sobre a função destes organismos nos 

estudos de anatomia dificultam a obtenção de corpos para 

estudo. Isto acaba no desconhecimento, inclusive de 

discentes e docentes universitários, sobre os procedimentos 

legais para doação de corpos e conceitos gerais sobre a 

legislação a respeito do tema.65 Assim, têm-se um fenômeno 

interessante: apesar do reconhecimento da importância dos 

corpos para estudo, somente uma pequena parcela da 

comunidade acadêmica está engajada, de fato, com a doação 

própria de seus corpos e de seus familiares, tanto no Brasil 

quanto em outros países.65,66 

 Além do pouco acesso aos PDC’s, no Brasil, há 

atualmente um conflito de normas jurídicas a nível federal 

sobre a destinação dos corpos para estudo e pesquisa. Apesar 

da Lei Federal no 8.501/92 dispor sobre a destinação de 

cadáveres não reclamados, a Lei Federal no 6.015/73 (Lei de 

Registros Públicos) determina, em seu artigo 80 inciso 9o, 

que deverá contar no assento de óbito “o lugar do 

sepultamento”.31,67 No entanto, como indicar o local de 

sepultamento de um cadáver não sepultável? Até o 

momento, somente regulamentações de nível estadual 

surgiram com objetivo de sanar este conflito, como, por 

exemplo, pela edição do Provimento/CG no 16, de setembro 

de 1997, pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 

São Paulo, determinando o requerimento junto ao cartório 

pela instituição de ensino e pesquisa o assento de óbito, 

preenchendo a própria instituição como lugar de 

sepultamento.68  

 Em 2010, o Ministério Público do Distrito Federal 

e Territórios emitiu a Portaria Pró-Vida/MPDFT nº 1/2010, 

que regulamentou a doação de cadáveres não-reclamados.69 

Esta regulamentação facilitou os trâmites jurídicos e 

notariais para a obtenção de cadáveres para estudo, 

apresentando resultados significativos com o aumento da 

oferta de material para estudo nas universidades locais, 

como a Universidade de Brasília (UnB).70 Outro aspecto 

jurídico que limita este processo, ainda, é a restrição aos 

cursos de medicina da utilização destes cadáveres para o 

ensino, determinada pela Lei Federal no 8.501/92, o que 

pode ser questionado eventualmente pelos legisladores 

brasileiros.68  

 

 

CONCLUSÃO 
 

As disputas entre as visões éticas deontológica e 

consequencialista não determinam uma resposta exata e 

objetiva sobre a utilização de cadáveres para ensino, tendo 

em vista a complexidade do tema, porém estimulam a 

reflexão por parte de acadêmicos, profissionais e da 

sociedade sobre como se aproximar de forma sistemática e 

progressiva de um “ideal ético”.  

Opções modernas, como o uso de softwares de 

dissecções virtuais e/ou de realidade virtual, devem ser 

consideradas como ferramentas adjuvantes para o ensino-

aprendizado, minimizando a dependência de material 

biológico, porém a utilização de cadáveres segue 

reconhecida como de extrema importância para formação de 

profissionais de saúde competentes em suas áreas de 

atuação. 

Reconhecer o estado atual do uso de cadáveres para 

ensino no Brasil e no mundo é fundamental para ser 

realizado diagnóstico adequado e, posteriormente, 

determinar a conduta a ser tomada. Rechaçar de forma 

veemente e imediata o uso de corpos não-reclamados, ainda 

que não seja a situação ideal, traria prejuízo imensurável na 

formação médica.  

Portanto, a discussão sobre a ética da utilização e 

obtenção de material humano no ensino de anatomia deve 

ser continuada e estimulada, com o objetivo de, juntamente 

ao melhorar a formação técnico-científica dos futuros 

profissionais, auxiliar na formação de seus aspectos éticos e 

morais, bem como aperfeiçoar o arcabouço legal e infralegal 

relacionado, para que as barbaridades cometidas nos séculos 

passados sejam restritas às páginas da história.  
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